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Estado de Mato Grosso 

LEI N2 2.006 ,DE 18 DE NOVEMBRO DE 1 963. 

Declara de utilidade pública 
o Serviço Social de Anaurilândia. 

iÇ) @@W~If3[roti.\@@1f3 @@r~~'ü' b\@@ @~ 1Mb\ 'ü'@ @i1f3@~$O 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estª 
do decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo lº - Fica declarada de utilidade pública-
• A • para todos os efeitos legais o Serviço de Ass~stenc~a So 

cial de Anaurilândia. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 18 de novembro de 
1 963, 1422 da Independência e 75º da República. 
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